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AUTOR: DEPUTADO NIZO COSTA

PROJETO DE LEI
22/03/2019

DENOMINA DE VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA, A CE-388
QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA, QUE ESTÁ
SENDO CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Art. 1º. Fica denominada de , a CE-388, que liga osVICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA
municípios de Assaré a Altaneira, que está sendo construída pelo Governo do Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Nizo Costa

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

Vicente de Paulo Rodrigues Paiva, nasceu no dia 19 de fevereiro de 1932, na cidade de Araripe, faleceu
em 30 de novembro de 2013, na sua propriedade, na Zona Rural, município de Tarrafas, com 81 anos de
idade, conseqüência de parada cardiorrespiratória.

Era viúvo, deixou 4 filhos, netos e bisnetos. Viveu toda sua vida no município de Assaré, foi escrivão e
tabelião do Cartório 2º Ofício Rodrigues Paiva, de Assaré.

Seu Paulo, como era conhecido por todos, foi prefeito do município de Assaré tendo seu primeiro
mandato no ano 1971 e sendo eleito pela segunda vez nas eleições de 1976. Foi um bom gestor, homem
forte, competente, que lutava em prol dos mais necessitados.
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Toda sua vida foi pautada na luta pelo social, pelos menos favorecidos, pela busca de igualdade e
melhores condições de vida para a população assareense.

Seu Paulo deixou um legado, era um homem respeitado e muito querido, sempre foi presente na vida de
toda sua família, o que faz ainda ser muito lembrado por todos.   

Diante do exposto e pelo relevante serviço prestado, indicamos o SR. Vicente de Paulo Rodrigues Paiva,
para receber essa justa homenagem.

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)

2 de 32



 

3 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  27/03/2019 11:22:09  Data da assinatura:  27/03/2019 13:18:53

PLENÁRIO

DESPACHO
27/03/2019

LIDO NA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 27 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO
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  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  01/04/2019 12:26:29  Data da assinatura:  01/04/2019 12:26:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Descrição:   PL 171/2019 - REMESSA À CTJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/04/2019 10:46:58  Data da assinatura:  30/04/2019 10:47:06

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/04/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 171/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  03/05/2019 14:05:20  Data da assinatura:  03/05/2019 14:05:24

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/05/2019

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
07/05/2019

PROJETO DE LEI Nº 171/2019

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

MATÉRIA: DENOMINA DE VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA,
A CE-388 QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA,
QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 171/2019 Senhor

, que Deputado NIZO COSTA DENOMINA DE VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA, A
CE-388 QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA, QUE ESTÁ SENDO
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

       

“Art. 1º. Fica denominada de VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA,
a CE-388, que liga os municípios de Assaré a Altaneira, que está sendo
construída pelo Governo do Estado do Ceará.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.”

 

 

 

 

 

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição”.
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A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in :”verbis

 

“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas por estaas competências
Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14.
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;”
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

 

 

DOS BENS PÚBLICOS

 

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in ”:verbis

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.
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(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”

 

 

                       O presente projeto visa denominar de VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA, A
CE-388 QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA, QUE ESTÁ SENDO
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ.

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

“Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual em seu art. 20,
inciso V à denominação de bens públicos:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

               Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo.      Qualquer espécie normativa editada em
desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de
iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 90/2019/PROC, datado de
02 de abril de 2019 (em anexo no presente processo legislativo), nos foi informado através de
OFÍCIO nº 1007/2019-SUPER/DER do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS (DER),
datado de 26 de Abril de 2019 (anexo), que:

 

1 – A CE- 388, no trecho compreendido entre os municípios de Assaré e
Altaneira, está sendo construída com recursos públicos estaduais.

2 – O citado segmento de rodovia pertence ao Domínio Público Estadual.

3 – O trecho em questão ainda não possui denominação oficial.

4-As obras do citado trecho com 29% concluídas.

 

 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que referido trecho da CE-388 trata-se de bem de
domínio público do Estado do Ceará, cabendo o Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua
denominação.

 

CONCLUSÃO
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Diante do todo esposado, somos de  a regular tramitação do presente ProjetoPARECER FAVORÁVEL
de Lei que DENOMINA DE VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA, A CE-388 QUE LIGA OS
MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA, QUE ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA PELO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ  pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as,
Constituições Federal ( ) e Estadual ( ), e searts. 18, 25 § 1º e 26 arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II,
alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (

).Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 171/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  07/05/2019 15:57:05  Data da assinatura:  07/05/2019 15:57:12

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
07/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 171/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  08/05/2019 10:33:06  Data da assinatura:  08/05/2019 10:33:24

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
08/05/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 171/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  08/05/2019 16:32:13  Data da assinatura:  08/05/2019 16:32:20

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/05/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/05/2019 12:30:52  Data da assinatura:  09/05/2019 12:31:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/05/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/07/2021 15:44:00  Data da assinatura:  13/07/2021 15:44:08

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 171/2019

 

DENOMINA DE VICENTE DE PAULO
RODRIGUES PAIVA, A CE-388 QUE LIGA OS
MUNICÍPIOS DE ASSARÉ A ALTANEIRA, QUE
ESTÁ SENDO CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nizo Costa, o qual denomina deProjeto de Lei nº 171/2019,
Vicente de Paulo Rodrigues Paiva, a CE-388 que liga os municípios de Assaré a Altaneira, que está sendo
construída pelo governo do estado do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Vicente de Paulo Rodrigues Paiva, nasceu no dia
19 de fevereiro de 1932, na cidade de Araripe, faleceu em 30 de novembro de 2013, na sua
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propriedade, na Zona Rural, município de Tarrafas, com 81 anos de idade, conseqüência de parada
cardiorrespiratória. Era viúvo, deixou 4 filhos, netos e bisnetos. Viveu toda sua vida no município de
Assaré, foi escrivão e tabelião do Cartório 2º Ofício Rodrigues Paiva, de Assaré.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei denomina de Vicente de Paulo Rodrigues Paiva, a CE-388 que liga os municípios
de Assaré a Altaneira, que está sendo construída pelo governo do estado do Ceará.

Inicialmente vale esclarecer que existe, à fl. 24, despacho do Departamento Legislativo desta Casa,
informando que existe outro Projeto de Lei, de nº 311/2019, de autoria do Deputado Fernando Santana, e
que este deve ser anexados ao Projeto de Lei em análise, visto que tratam sobre o mesmo assunto. Vale
ressaltar que o artigo 235, que embasa o entendimento do departamento legislativo, é bem claro quando
diz que, as proposições idênticas ou que versem sobre matérias correlatas serão anexadas à mais antiga,
senão vejamos:

Art. 235. As proposições idênticas ou que versem sobre matérias
correlatas , desde que seja possível oserão anexadas à mais antiga
exame em conjunto. (grifo nosso).

 

Vale destacar ainda o que reza o artigo 276 do regimento interno, a preferência será pela ordem de
apresentação, observe:

Art. 276. Quando for apresentado mais de um requerimento de
preferência, .serão apreciados segundo a ordem de apresentação
(grifo nosso)

 

Parágrafo único. Nos requerimentos idênticos em seus fins, a adoção
; entre eles, de um prejudica os demais terá preferência o que tiver

 (grifo nosso)sido apresentado em primeiro lugar.
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Ao analisarmos o artigo anterior, utilizamos uma interpretação extensiva, ou seja, quando a norma existe,
mas possui carência de sentido, portanto usamos a analogia, quando comparamos um Projeto de Lei ao
requerimento, pois se trata de uma Proposição como define o artigo 196.

Art. 196.  constituir-se-ão em:As proposições

(...)

II - projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c) de lei

(...)

V - requerimento;

 

A analogia pode ser definida como utilização de uma norma “X”, que apresente pontos de semelhança
para a solução de um caso, que, a princípio, não encontre regras específicas. Para que possa ser utilizada a
analogia, entre o caso e a norma a ser utilizada, devem existir semelhanças essenciais e fundamentais e
apresentarem os mesmos motivos. Ressalte-se que a analogia fornece igualdade de tratamento, pois as
situações semelhantes serão disciplinadas da mesma forma.

Após uma verificação minuciosa no sistema de Processo Virtual – Legislativo (V-Doc), sistema
eletrônico por onde são tramitadas todas as proposições em análise nesta Casa, pudemos constatar as
datas em que os dois projetos iniciaram os seus trâmites legais, desta forma observamos que o Projeto de
Lei de nº 171/2019, de autoria do Deputado Nizo Costa, foi dado entrada no dia 26 de março de 2019, e
iniciou o seu trâmite no dia 27 de março do mesmo ano. Da mesma forma, ao verificarmos o Projeto de
Lei de nº 311/2019, de autoria do Deputado Fernando Santana foi dado entrada no dia 15 de maio de
2019, e iniciou o seu trâmite no dia 16 de maio do mesmo ano. Portanto, fica comprovado que o projeto
de nº 171/2019 foi dado entrada nesta Casa e validado primeiro do que o Projeto de Lei de nº 311/2019,
isto posto, baseado nas justificativas já elencadas, o primeiro tem preferência sob o segundo, ficando o
Projeto de Lei de nº de nº 311/2019, do Deputado Fernando Santana prejudicado.

Há de se observar ainda que há nessa Casa uma tradição de se considerar prioritário a Proposição que
iniciar seu trâmite primeiro, isso posto, baseado no Direito consuetudinário, ou seja, o direito que surge
dos costumes de uma sociedade, não passando por um processo formal. No direito consuetudinário, as
leis não precisam necessariamente estar num papel. Os costumes transformam-se nas leis, aquele sistema
normativo que se fundamenta no costume e cujas disposições vão conformando, de acordo com a prática
constante do comportamento e condutas de um grupo social determinado.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não vedado pela Constituição e que não se encontra previsto nos demais
dispositivos que determinam as competências. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

26 de 32



  Diante do exposto, convicto da legalidade e constitucionalidade do ,Projeto de Lei n° 171/2019
apresentamos o , à sua regular tramitação. Ao mesmo tempo, em relação aoPARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei n° 311/2019 entendemos que o mesmo está prejudicado, por todos os motivos
anteriormente apresentados.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E SETE

DENOMINA VICENTE DE PAULO RODRIGUES
VAlVA A CE-388, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS
DE ASSARÉ A ALTANEIRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIvA Do ESTADO DO CEAJLÇ.

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominada Vicente de Paulo Rodrigues Paiva a CE-388, que liga os
Municípios de Assaré a Altaneira, construída pelo Governo do Estado do Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3•0 j~cam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO !~i4 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 15~de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
‘7 PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
________________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE

r’.f(b ) A\ (Â\J\ \ DEP. FERNANDA PESSOA
~ZY} ‘(tU 2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~ DEP. ANTÔNIO GRANJA
— I.° SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRHa AMORIM
3? SECRETÁRIA
DER AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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LEI Nº17.597, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ALFABETIZAÇÃO DIGITAL PARA OS ESTUDANTES COM 
DEFICIÊNCIA, DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Política Estadual de Alfabetização Digital da rede pública estadual de ensino do Estado do Ceará, com a finalidade de 

viabilizar o acesso de estudantes com deficiência às Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC.
§ 1.º Considera-se alfabetização digital, para efeitos dessa Lei, as habilidades que permitem aos estudantes o uso e o domínio das Tecnologias 

Digitais de Informação e comunicação – TDIC para acessar, manejar, avaliar informação, construir novo conhecimento e comunicar-se, com o objetivo de 
participar ativamente na sociedade.

§ 2.º As Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação são aquelas que integram as bases tecnológicas que possibilitam, a partir de equipamentos, 
programas e mídias, a associação de diversos ambientes e indivíduos numa rede, facilitando a comunicação entre seus integrantes, ampliando as ações e 
possibilidades garantidas pelos meios tecnológicos.

Art. 2.º Esta Política tem como público-alvo os estudantes com deficiência.
Art. 3.º São objetivos da Política Estadual de Alfabetização Digital:
I – garantir aos estudantes com deficiência uma capacitação continuada que lhes permita utilizar e produzir conhecimento por meio das Tecnologias 

Digitais de Informação e Comunicação – TDIC;
II – promover a inclusão dos estudantes com deficiência no mundo cibernético;
III – proporcionar medidas de segurança digital visando à proteção dos estudantes à exposição dos conteúdos indevidos e/ou que possam se constituir 

em ameaça ou violação de direitos;
IV– sensibilizar os estudantes com deficiência sobre a importância do domínio das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação – TDIC para 

a sua formação escolar, pessoal e profissional.
Art. 4º A universalização da alfabetização digital de que trata esta Lei deve contemplar os estudantes com deficiência que se enquadrem nos critérios 

estabelecidos no art. 2.º da Lei Federal n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.598, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Augusta Brito e coautoria Érika Amorim e Aderlânia Noronha)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA SAÚDE E HIGIENE MENSTRUAL NO ESTADO DO CEARÁ. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituída a Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual no Estado do Ceará.
Art. 2º. A Semana de que trata o art. 1.º tem como objetivo ampliar e promover o acesso às informações sobre a saúde, a higiene e os produtos menstruais.
Art. 3.º A Semana Estadual da Saúde e Higiene Menstrual passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará e será realizada, 

anualmente, na semana do dia 28 de maio.
Art. 4.º A data de 28 de maio fica declarada como Dia Estadual da Saúde e Higiene Menstrual.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.599, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Fernando Santana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE DEFESA, APOIO E CIDADANIA DOS 
HOMOSSEXUAIS DO CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública Estadual a Associação de Defesa, Apoio e Cidadania dos Homossexuais do Crato – ADACHO, sociedade 

civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município do Crato, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.600, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA VICENTE DE PAULO RODRIGUES PAIVA A CE-388, QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE ASSARÉ 
A ALTANEIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Vicente de Paulo Rodrigues Paiva a CE-388, que liga os Municípios de Assaré a Altaneira, construída pelo Governo do 

Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.601, 03 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE A FRANCISCO ASSIS NETO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É concedido a Francisco Assis Neto, natural da Cidade de Portalegre, no Estado do Rio Grande do Norte, o Título de Cidadão Cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de agosto de 2021.           
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.187, de 05 de agosto de 2021.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 375.614.632,79 PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual, 
combinado com os incisos I, II e III, do § 1º, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 17.364, de 23 de 
dezembro de 2020 – LOA 2021, do art. 37 da Lei Estadual nº 17.278, de 15 de setembro de 2020 – LDO 2021, da Lei Complementar nº 230, de 07 de janeiro 
de 2021 e da Lei Complementar nº 239, de 09 de abril de 2021. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da ACADEMIA 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP, para viabilizar aquisição de munição para realização dos Cursos de Continuada na AESP. 
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da CASA CIVIL, entre projetos e atividades, para criação, produção, veiculação das 
ações governamentais. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações orçamentárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
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